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‘‘Concede título de Cidadão Honorário Lindoiano à 
Senhora Ângela Mareia Mancilha Ribeiro Flor”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano a Senhora 

Ângela Mareia Mancilha Ribeiro Flor, por relevantes serviços prestados em benefício da população 

Lindoiana.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de novembro de 2018.
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JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear esta 

senhora pelo relevante trabalho desempenhado junto à assistência social deste município. 

Realizando trabalho crucial para nossa comunidade.

Profissional de respeito, exímia conhecedora da área em que atua. Vem realizando 

esplêndido trabalho junto ao Executivo Municipal, empreendendo esforço titânico em seus trabalhos a 

fim de obter o reconhecimento pelo povo Lindoiano.

Nascida em Itaiandu, escolheu nossa querida Lindoia com seu lar sempre acreditando 

no desenvolvimento municipal desde sua chegada.

Sempre se dedicou pelo bem de nossa amada Estância, almejando novas conquistas 

para o município frente à assistência social deste município não medindo esforços em suas 

empreitadas a fim de melhor atender ao povo Lindoiano.

Ama nossa querida Lindóia, como poucos, onde sempre se preocupou em ajudar seus 

semelhantes um exemplo de, fazendo-a merecedora desta singela homenagem.

Deste modo, solicito a especial atenção e colaboração dos Nobres pares para que 
aprovem a presente proposição.
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